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Ofício n° 096/2019                                                                           Ourinhos/SP, 28 de agosto de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 

Assunto: Informações sobre a Tomada de Preço nº 03/2018 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento a Tomada de Preço nº 03/2018, que objetiva a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS UNIDADES DE SAÚDE: USF 
SÃO JORGE, LOCALIZADA A RUA RUBENS RIBEIRO DE MORAES, 148, JARDIM SÃO JORGE; USF 
JARDIM FLÓRIDA, LOCALIZADA A RUA BENEDITO INÁCIO PIRES, 70, JARDIM FLÓRIDA; UBS CAIC, 
LOCALIZADA A RUA MARIA PULCINELI PELEGRINO, 590, JARDIM ANCHIETA; CENTRO DE SAÚDE I, 
LOCALIZADO A RUA WENCESLAU BRAZ, 38, CENTRO; UBS COHAB, LOCALIZADA A RUA LUIZ 
NOGUEIRA X RUA CONCEIÇÃO COSTA, CONJUNTO HABITACIONAL PADRE EDUARDO MURANTE E 
UBS SÃO LUÍS, LOCALIZADA A RUA CELESTINO LOPES BAHIA, VILA SÃO LUIZ, COM 
FORNECIMENTO DE TODOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, se observou que há algumas 
postagens no Portal de Transparência divergentes aos valores descritos no Contrato. Segue: 
 

 EDITAL 
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 CONTRATO 
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 EMPENHOS 

 
 



 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Rua do Expedicionário, nº 142, Sala 5, Centro - CEP 19.900-041 - Ourinhos/SP 

Tel.: (14) 3322 3092 / 99709 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
4 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PELA TRANSPARÊNCIA E BOA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. 
 
 

 
Rua do Expedicionário, nº 142, Sala 5, Centro - CEP 19.900-041 - Ourinhos/SP 

Tel.: (14) 3322 3092 / 99709 3092 - E-mail: ourinhos@osbrasil.org.br 
5 

 LIQUIDAÇÃO 
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 PAGAMENTOS 
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Ante o apresentado, vimos por meio deste solicitar de V. Exa. as 
informações a saber: 

 
1- O Contrato firmado entre o Poder Público e a CONSTRUTORA 
AQUARIUS LTDA, foi de R$ 628.499,12, entretanto os valores de 
Empenho, Liquidação e Pagamento divergem, sendo, o valor do Empenho 
em R$ 1.185.313,44 e o que justifica esta diferença de R$ 556.814,32 a 
mais que o valor do Contrato? Vale ressaltar que, segundo a deliberação 
do TCU: 

 
O empenho por estimativa é utilizado nos casos em que a 
administração não pode determinar o montante exato da despesa. 
No caso sob apreciação, a utilização dessa modalidade de empenho 
afigura-se correta, pois, no início do exercício, somente existia a 
previsão do montante a ser gasto. A utilização do empenho por 
estimativa não se traduz em carta branca para o gestor extrapolar o 
limite de 25% previsto no art. 65, §1º, da Lei de Licitações. Ademais, 
convém acrescentar que o empenho não se confunde com o 
contrato. A permissão dada nesse dispositivo refere-se à fase do 
contrato, ou seja, é um freio para o administrador não aditar 
contratos indiscriminadamente. Conclui-se, então, que, 
independentemente da modalidade de empenho utilizada, deve a 
administração respeitar o mencionado limite. Acórdão 412/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator) 

 

2- O que justifica a descrição da Empresa Siqueira Comércio e 
Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.591.853/0001-45, estar presente 
nos Empenhos, Liquidações e Pagamentos, da presente Tomada de Preço, 
porém, com a descrição da Funcional Programática de Pavimentação e 
Recapeamento Asfáltica em Vias Pública, ou seja, diversa ao produto 
originalmente licitado, sendo, portanto, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS UNIDADES DE SAÚDE? 
 
Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 
 

Atenciosamente, 

    

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


